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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1. Contratação prestação de serviços continuados de Vigilância armada e desarmada e 

Segurança Patrimonial, com dedicação exclusiva de mão de obra, e monitoramento eletrônico, 

para o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Amazonas – CREA-AM. 

Item Especificação Un Quant. 

1 POSTO DIURNO ARMADO – Segunda-feira a domingo (12x36hs, 

de 06:00hs às 18:00hs) 

Posto 1 

2 POSTO NOTURNO ARMADO – Segunda-feira a domingo 

(12x36hs, de 18:00hs às 06:00hs) 

Posto 2 

3 POSTO DIURNO DESARMADO – Segunda-feira a domingo 

(12x36hs, de 06:00hs às 18:00hs) 

Posto 1 

1.2.  A unidade de medida utilizada para a contratação dos postos de serviços é o 

posto/dia, entendendo-se por posto/dia o trabalho de 1 (um) vigilante em 1 (um) local 

determinado por certo período.  

1.3.  Somente serão considerados, para fins de pagamento, os dias efetivamente 

trabalhados, multiplicados por certo período.  

1.3. A diferença entre os regimes de “vigilante armado” e “vigilante desarmado” se justifica 

em função dos equipamentos utilizados pelo pessoal da Contratada, considerando o grau de 

ostensividade necessário em função da exposição do patrimônio do Contratante a risco.  

2. JUSTIFICATIVA: 

2.3. A contratação de serviços contínuos de vigilância e monitoramento eletrônico visa 

atender à necessidade de resguardar e assegurar o patrimônio do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Estado do Amazonas – CREA-AM, proporcionando uma maior 

segurança aos funcionários, aos profissionais e ao público em geral que frequentam o 

Conselho. Isso visa prevenir ações prejudiciais de terceiros, como depredação, violação, 

evasão e apropriação indevida, entre outras. Adicionalmente, os dispositivos de segurança 

serão acionados em situações de emergência, como incêndios ou outros eventos que possam 

colocar em risco os serviços, o patrimônio e a integridade do Conselho como um todo, com 

notificação imediata à Administração.  

2.4. A Administração não dispõe de servidores do quadro que possam realizar os serviços 

de vigilância patrimonial armada. Os serviços de vigilância patrimonial armada e desarmada a 

serem contratados se enquadram como serviços continuados, pois a sua interrupção pode 

comprometer a continuidade das atividades da Administração e sua contratação deve estender-
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se por mais de um exercício financeiro continuamente e deverão ser prestados dentro dos 

parâmetros e rotinas estabelecidos. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

3.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

3.1.1. Realizar programa interno de treinamento de seus empregados, nos 3 (três) 

primeiros meses de execução contratual, para redução do consumo de energia elétrica, 

água, e redução da produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 

vigentes; 

3.1.2. Realizar programa interno de treinamento de seus empregados, nos 3 (três) 

primeiros meses de execução contratual, para redução do consumo de energia elétrica, 

água, e redução da produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 

vigentes; 

Subcontratação  

3.2 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

Garantia da contratação 

3.3 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

3.4 Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá prazo de um mês, 

contado da data de homologação da licitação, para sua apresentação, que deve ocorrer antes 

da assinatura do contrato. 

3.5 A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

3.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

Vistoria  

3.7 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 

designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 09:00 horas às 16:00 horas. 

3.8.  Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

3.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
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3.10. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação.  

3.11. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução  

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

4.1.1. Início da execução do objeto: da emissão da ordem de serviço; 

4.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias 

procedimentos, frequência e periodicidade de execução do trabalho: 

4.1.3. A CONTRATADA deverá prover toda a mão de obra necessária para garantir 

a operação dos postos de serviços existentes, nas instalações da CONTRATANTE, 

dotados de todos os equipamentos exigidos, nos regimes contratados, obedecidas as 

disposições da legislação trabalhista vigente, da planilha de custos e formação de preços 

e da convenção coletiva adotada por ocasião da apresentação de sua proposta 

comercial durante a sessão do pregão eletrônico e demais legislações pertinentes, 

devendo seus profissionais serem devidamente habilitados e uniformizados. 

4.1.4. A CONTRATADA deverá utilizar vigilantes devidamente habilitados, com 

conhecimentos básicos de prevenção e combate a incêndio, primeiros socorros e defesa 

pessoal. 

4.1.5. A CONTRATADA deverá apresentar "Plano de Segurança” que deverá conter 

as normas operacionais, formulários e procedimentos internos, sem que este documento 

contrarie o objeto deste contrato de prestação de serviços e seus anexos, no início de 

suas atividades, passando o mesmo a integrar o rol de responsabilidades da 

CONTRATADA perante o CONTRATANTE, para a aprovação formal e em comum 

acordo lavrado em ata de reunião, junto à Administração do Crea-AM. 

4.1.5.1. O Plano de segurança mencionado acima não exime à contratada de demais 

responsabilidades, perante à contratante, constantes do edital e anexos; 

4.1.6. Os serviços de vigilância orgânica deverão ser executados por profissionais 

que desenvolverão as tarefas constantes do plano de vigilância, e serão acompanhadas 

e fiscalizadas por servidor previamente designado. 

4.1.7. A CONTRATADA deverá fornecer sistema de rádios aos vigilantes 

prestadores dos serviços no Crea-AM para comunicação entre vigilantes/empresa e 

demais pessoas que a CONTRATANTE julgue relevante manter conectado, caso a 

comunicação não possa ser feita pelo mesmo aparelho, por normas de segurança. 
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4.1.8. Os prejuízos causados ao Patrimônio do CREA-AM, motivados por furto, roubo ou 

vandalismo, uma vez comprovada falha no desempenho das funções de guarda ou 

vigilância dos funcionários da CONTRATADA, ou por falhas causadas pelo 

descumprimento das cláusulas contratuais e as contidas neste instrumento bem como, 

pelo descumprimento do Plano de Segurança e das Normas Operacionais estabelecidas 

em comum acordo, deverão ser reembolsados pela CONTRATADA em até 72 (setenta e 

duas) horas uma vez comprovada a falha, resguardando-se os direitos de ampla defesa 

de ambas as partes na forma de lei. 

4.1.9. Em hipótese alguma, poderá a CONTRATADA retirar vigilantes das dependências 

da Contratante, no horário de trabalho, deixando o posto descoberto; 

4.1.10. A CONTRATADA deverá disponibilizar a vigilância patrimonial e segurança 

armada e desarmada, de acordo com os dias e horários definidos abaixo: 

VIGILÂNCIA ARMADA DIURNO  
Segunda-feira a domingo:  06h00 às 18h00 – 12x36h 

 
VIGILANCIA ARMADA NOTURNO  

Segunda-feira a domingo: 18h00 às 06h00 – 12x36h 
 

VIGILÂNCIA DESARMADA DIURNA  
Segunda-feira a domingo:  06h00 às 18h00 – 12x36h 

 

4.1.11. Nos pontos facultativos, feriados ou mesmo que, por qualquer motivo, não houver 

atividades administrativas, e ainda durante os recessos, a vigilância deverá ser armada 

24 horas, nos postos diurnos e noturnos.  

4.1.12. O horário de intervalo (almoço/jantar) dos vigilantes deverá ocorrer em 

revezamento com o outro vigilante do mesmo turno, para que o posto jamais fique 

descoberto. 

4.1.13. A formação técnica específica do recurso humano alocado será comprovada 

através de Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, expedidos por Instituições 

devidamente habilitadas e reconhecidas; 

Da Prestação dos Serviços  

4.1.14. O início da execução dos serviços está previsto para o mês de outubro de 2025.  

4.1.15. A contratada deverá responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade 

federal, devendo ressarcir a Administração em sua integralidade. 

4.1.16. A contratada deverá prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local 

dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
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4.1.17. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

4.1.18. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 

integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

4.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 

o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

4.1.20.  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre. 

4.1.21. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

4.1.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 

4.1.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante. 

4.1.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo 

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia 

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e 

legislação. 

4.1.25. A contratada deverá apresentar relação mensal dos empregados que 

expressamente optarem por não receber o vale transporte. 

4.1.26. A contratada deverá instruir seus empregados a respeito das atividades a serem 

desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, 

devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a 

fim de evitar desvio de função. 

4.1.27. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas 

e identificadas. 

4.1.28. Registrar rigorosamente nos livros de ocorrências diárias e de passagem de 

turnos, documento interno próprio do CONTRATANTE, as anormalidades e resultados 

de inspeções realizadas, mantendo-os arquivados nas dependências do 

CONTRATANTE, para consultas de ambas as partes sempre que se fizer necessário. 

4.1.30. Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e empregados após o 

término de cada expediente de trabalho. Os servidores são autorizados a entrarem nos 
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feriados e finais de semana, porém será obrigatoriamente registrado em ata o nome e 

horário de entrada e saída do servidor. Demais usuários exigir autorização escrita do 

CONTRATANTE ou responsável pela instalação, anotando em documento interno 

próprio do CONTRATANTE, o nome, registro ou matrícula, cargo, órgão de lotação e 

tarefa a executar. 

4.1.31. Manter o vigilante no Posto, não devendo se afastar de seus afazeres, 

principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas não correlatas a segurança, 

solicitadas por terceiros. 

4.1.32. Em hipótese alguma poderá a CONTRATADA retirar vigilantes do CREA-AM no 

horário de trabalho, deixando o posto descoberto. 

4.1.33. Os prejuízos causados ao Patrimônio do CREA-AM, motivados por furto, roubo 

ou vandalismo, uma vez comprovada falha no desempenho das funções de guarda ou 

vigilância dos funcionários da CONTRATADA, ou por falhas causadas pelo 

descumprimento das cláusulas contratuais e as contidas neste Anexo bem como, pelo 

descumprimento do Plano de Segurança e das Normas Operacionais estabelecidas em 

comum acordo, deverão ser reembolsados pela CONTRATADA em 72 (setenta e duas) 

horas uma vez comprovada a falha, resguardando-se os direitos de ampla defesa de 

ambas as partes na forma de lei. 

4.1.34. A contratada deve apresentar à Administração a relação de armas e cópias 

autenticadas dos respectivos "Registro de Arma" e "Porte de Arma", que serão utilizadas 

pela mão de obra nos Postos de Vigilância. 

4.1.35. A contratada deve fornecer as armas, munição e respectivos acessórios ao 

vigilante no momento da implantação dos Postos. 

4.1.36. O vigilante prestará o serviço, portando a arma até́ o término de seu turno. 

4.1.37. A contratada deve oferecer munição de procedência de fabricante autorizado 

legalmente, não sendo permitido, em hipótese alguma, o uso de munições recarregada. 

4.1.38. Semestralmente a limpeza e a revisão do armamento deve ser realiza por conta 

da contratada. 

Local da prestação dos serviços 

4.2. Os serviços deverão ser prestados nas dependências do Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia do Amazonas, localizado à Rua Costa Azevedo, 174 - Centro – 

Manaus/AM (prédios principal, estacionamento e anexo). 

4.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Posto diurno: das 06h00 às 18h00, de 

segunda-feira a domingo; Posto noturno: das 18h00 às 06h00, de segunda-feira a domingo. 

4.4. Alterações nos horários poderão ser realizadas no interesse da contratante ou da 

contratada. Neste último caso, desde que haja prévia anuência da Administração. 
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4.5. A realização de horas excedentes só ocorrerá se houver interesse da Contratante e 

somente será́ permitida caso exista, por força do acordo ou convenção coletiva da categoria, a 

previsão de que o excesso de horas em um dia possa ser compensado pela correspondente 

diminuição em outro dia sem que haja acréscimo de salário, na forma e limites estabelecidos 

pelo art. 59, §2o da CLT, de maneira que em nenhuma hipótese será́ pago adicional de hora 

extra. 

4.6. A execução dos serviços deverá ocorrer nas dependências do órgão Contratante, sob 

orientação técnica de seus servidores, observadas as exigências e obrigações estabelecidas 

neste Termo de Referência e demais anexos do Edital. 

Rotinas a serem cumpridas 

4.7. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

4.7.1. Do serviço de vigilância e suas peculiaridades: 

4.7.1.1. Os postos de trabalho objeto desta contratação somente podem ser supridos por 

profissionais da categoria de "vigilante", o que decorre da especificidade dos serviços 

prestados e da necessidade operacional. As atividades desempenhadas correspondem às 

descritas nos códigos 5173-30 (vigilante) da Classificação Brasileira de Ocupações – CBO, 

disponível em https://www.ocupacoes.com.br/cbo-mte/517330-vigilante , a saber: “Vigiam 

dependências e áreas públicas e privadas com a finalidade de prevenir, controlar e combater 

delitos como porte ilícito de armas e munições e outras irregularidades; zelam pela segurança 

das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos; recepcionam e 

controlam a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre e restrito; fiscalizam pessoas, 

cargas e patrimônio; escoltam pessoas e mercadorias; controlam objetos e cargas; vigiam 

parques e reservas florestais, combatendo inclusive focos de incêndio; vigiam presos. 

Comunicam-se via rádio ou telefone e prestam informações ao público e aos órgãos 

competentes". 

4.7.1.2. Os serviços de vigilância e segurança armada serão executados pela CONTRATADA 

obedecendo ao disposto na Portaria nº 18.045/2023-DG/DPF, Instrução Normativa do 

MPDG/SEGES nº 05/2017 e demais normas legais e regulamentares pertinentes. 

4.7.1.3. Para os postos armados, a arma deverá ser utilizada somente em legítima defesa, 

própria ou de terceiros, e na salvaguarda do patrimônio da Administração, após esgotados 

todos os outros meios para a solução de eventual problema. 

4.7.1.4. Sem prejuízo das atribuições individuais, a prestação dos serviços de vigilância e 

segurança armada, nos postos fixados pela Administração, envolve a alocação, pela 

CONTRATADA, de mão de obra capacitada para: 

4.7.1.4.1. Comunicar imediatamente à Administração qualquer anormalidade verificada, 

inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização 

necessárias; 
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4.7.1.4.2. Manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de 

Polícia da Região, do Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação 

e outros de interesse, indicados para o melhor desempenho das atividades; 

4.7.1.4.3. Observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, 

adotando as medidas de segurança conforme orientação recebida da Administração, bem 

como as que entenderem oportunas; 

4.7.1.4.4. Permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e 

identificadas; 

4.7.1.4.5. Fiscalizar a entrada e saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e 

anotando a placa do veículo, inclusive de pessoas autorizadas a estacionar seus carros 

particulares na área interna do estacionamento; 

4.7.1.4.6. Repassar para o(s) vigilante(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da rendição, 

todas as orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas 

instalações e suas imediações; 

4.7.1.4.7. Comunicar a Administração, todo acontecimento entendido como irregular e que 

possa vir a representar risco para o patrimônio da Administração; 

4.7.1.4.8. Proibir o ingresso de vendedores, ambulantes e assemelhados às instalações, sem 

que estes estejam devida e previamente autorizados pela Administração ou responsável pela 

instalação; 

4.7.1.4.9. Proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao 

responsável pela instalação e à segurança da Administração, no caso de desobediência; 

4.7.1.4.10. Proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e imediações, que 

implique ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações; 

4.7.1.4.11. Proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, de bens de 

servidores, de empregados ou de terceiros; 

4.7.1.4.12. Executar a(s) ronda(s) diária(s) conforme a orientação recebida da Administração 

verificando as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências 

necessários para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade; 

4.7.1.4.13. Assumir diariamente o posto, devidamente uniformizado, barbeado, cabelos 

aparados, limpos e com aparência pessoal adequada; 

4.7.1.4.14. Manter(em)-se, o(s) vigilante(s), no posto, não devendo se afastar(em) de seus 

afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por terceiros 

não autorizados; 

4.7.1.4.15. Registrar e controlar, com a fiscalização da Administração, diariamente, a 

frequência e a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências do posto em que estiver 

prestando seus serviços; 
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4.7.1.4.16. A contratada deverá atentar-se para não permitir que o empregado designado para 

trabalhar em um turno preste seus serviços no turno imediatamente subsequente. 

Materiais a serem disponibilizados  

4.8. Para perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 

a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

ITEM DESCRIÇÃO VIDA ÚTIL 

(MESES) 

QUANTIDADE 

1 Livro de ocorrência 12 2 

2 Cinto para revolver  30 1 

3 Coldre 30 1 

 

4 

Munição calibre 38. Não será 
permitido munições 
recarregáveis/manufaturadas.  

12 10 

 

 

 

5 

Revólver calibre 38, com a cópia 
autenticada do respectivo “Registro 
de Arma” e “Porte de Armas” dos 
empregados envolvidos na vigilância 
armada (EXÉRCITO). 

120 1 

6 Lanterna 15 LEDs recarregável 24 1 

7 Coletes balísticos, com data de 
validade vigente de acordo com as 
normas pertinentes, com classe de 
proteção adequado ao serviço.  

60 1 

8 Cassetete  60 1 

9 Porta cassetete 30 1 

10 Rádios-transceptores de alcance 
mínimo de 3km, com bateria 
recarregável  

60 1 

11 Guarda chuva 12 1 

    

4.8.1. O colete à prova de bala de uso permitido para todos os vigilantes que trabalhem 

portando arma de fogo, para proteção do tronco contra riscos de origem mecânica (subitem E.2 

no anexo I da Norma Regulamentadora nº 6 – MTE – Ministério do Trabalho e Emprego), 

conforme Portaria no 191, de 04 de dezembro de 2006 (DOU de 06/12/06). A emissão do 

Certificado de Aprovação previsto no artigo 167 da CLT, para o equipamento de proteção 

individual está condicionada à homologação do produto e respectivo apostilamento ao título de 

registro da empresa fabricante ou importadora, efetuados pelo Exército Brasileiro. 

4.8.2. Para o colete de prova de bala é necessário ainda apresentar o certificado de acordo 

com o padrão do NIJ 0101.06 ou posteriores. 
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Informações relevantes para o dimensionamento da proposta  

4.9. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

4.9.1. O serviço de vigilância a ser licitado deverá ser prestado por pessoa jurídica de Direito 

Privado autorizada pelo Ministério da Justiça, conforme o art. 20 da lei 14.967/24. O exercício 

da profissão de vigilante requer prévio registro no Departamento de Polícia Federal, conforme 

art. 19 da lei 14.967/24, atendendo os requisitos do art. 16 desta mesma lei; 

4.9.2. Dever-se-á observar a legislação pertinente, em especial, a convenção coletiva de 

trabalho da categoria (CCT) e a Portaria nº 18.045/2023-DG/DPF, de 10 de dezembro de 2012 

e alterações posteriores, que dispõe sobre as normas relacionadas às atividades de Segurança 

Privada; 

4.9.3. Fica esclarecido que, para a execução dos serviços, a Administração não disponibilizará 

de ferramentas, veículos para locomoção das equipes ou transporte de materiais, uniformes, 

equipamentos de segurança, insumos ou bens necessários à plena execução do contrato, 

devendo tais custos serem incluídos e discriminados nas Planilhas de Custos e Formação de 

Preços, apresentadas pelos licitantes. 

4.9.4. A contratação envolve 4 (quatro) postos de trabalho, sendo cada um composto por dois 

vigilantes, em escala 12h x 36h. 

 

Uniformes 

4.11. Os uniformes a serem fornecidos pelo contratado a seus empregados deverão ser 

condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão contratante, compreendendo 

peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o 

empregado, observando o disposto nos itens seguintes: 

4.11.1. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário: 

 

Item Peça Quantidade/Anual Vida útil (meses) 

1 Calça 2 12 

2 Camisa 3 12 

3 Calçado para vigilante 2 12 

4 Boné com emblema 2 12 

5 Crachá de identificação 1 12 

6 Apito com cordão  1 12 

7 Capa de chuva 2 12 

8 Cinto de nylon 2 12 

9 Meia 2 12 
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4.11.1.1. Os conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo 

ser substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 12 (doze) meses, ou a qualquer 

época, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após comunicação escrita do 

contratante, sempre que não atendam as condições mínimas de apresentação; 

4.11.2. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade, seguindo os 

seguintes parâmetros mínimos: 

4.11.2.1. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a 

situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados;  

4.11.3. Deverá ainda, quando a fiscalização do contrato, justificadamente, assim o exigir e/ou 

quando caracterizado o desgaste prematuro, substituir os uniformes, a partir da expressa 

exigência da fiscalização do contrato, não repassando os custos de qualquer dos itens de 

uniforme e equipamentos aos seus empregados; 

4.11.4. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente 

acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela 

fiscalização do contrato; 

4.12. Os custos dos uniformes ficarão a cargo da contratada. 

4.13. A contratada deverá disponibilizar os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) aos 

vigilantes para a execução das atividades de modo confortável, seguro e de acordo com as 

condições climáticas, favorecendo a qualidade de vida no ambiente de trabalho. 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

5.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Preposto 

5.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado. 

5.7. A contratada deverá realizar visita, através de seu preposto, quinzenalmente.  

5.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Rotinas de Fiscalização  

5.9.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica  

5.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

5.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

5.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

5.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV); 

5.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

5.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

5.16. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente através do Instrumento 

de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo A do Contrato, para aferição da 

qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com 

base nos indicadores estabelecidos. 
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5.17. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal técnico designado 

deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos serviços, devendo intervir para 

requerer à contratada a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

5.18. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da contratada a avaliação da 

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizada. 

5.19. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência da avaliação 

realizada. 

5.20. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível 

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios 

ao controle do prestador. 

5.21. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

5.22. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços por ela realizada. 

5.23. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços. 

5.24. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 

realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 

14.133 /2021. (IN05/17 - art. 62) 

5.25. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, 

informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade 

e forma de uso. (art. 47, §2º, IN05/2017) 

5.26. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

5.26.1. Acompanhar a execução dos trabalhos dos profissionais contratados pela empresa 

prestadores de serviços especializados e avaliar se estas estão condizentes com suas 

atribuições, bem como carga horária efetivamente cumprida, previamente definidas. 

5.27. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

5.28. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo 

VIII da Instrução Normativa SEGES /MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à 

contratação, por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

5.29. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 

análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento 

de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

Fiscalização Administrativa  

5.30. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

5.31. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

5.32. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros 

e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

5.33. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre 

outras, as seguintes comprovações: 

5.33.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

5.33.1.1. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a 

seguinte documentação: 

5.33.1.1.1. Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 

posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, 

quando for o caso; 

5.33.1.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 

responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada 

pela contratada; 
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5.33.1.1.3. Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os 

serviços; e 

5.33.1.2. Entregar até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for possível 

a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

5.33.1.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União (CND); 

5.33.1.2.2. Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 

Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

5.33.1.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

5.33.1.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

5.33.1.3. Entregar, quando solicitado pelo Contratante, de quaisquer dos seguintes 

documentos: 

5.33.1.3.1. Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da 

Administração contratante; 

5.33.1.3.2. Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, 

em que conste como tomador a parte contratante; 

5.33.1.3.3. Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação 

dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

5.33.1.3.4. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-

alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo 

Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer 

empregado; e 

5.33.1.3.5. Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que 

forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

5.33.1.4. Entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou 

rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido no 

contrato: 

5.33.1.5. Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de 

serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

5.33.1.6. Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às 

rescisões contratuais; 

5.33.1.7. Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 

empregado dispensado; 

5.33.1.8. Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

5.33.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos 

elencados no item 5.33.1.1 acima deverão ser apresentados. 

http://www.crea-am.org.br/


 

 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO AMAZONAS – CREA/AM 

 

Rua Costa Azevedo, nº 174 - Centro – 69010-230 – Manaus-AM 

Telefone: (92) 2125-7171 Ramal: 7136 

Site: www.crea-am.org.br 

 

 

 

5.33.3. A Administração deverá analisar a documentação solicitada no item 5.33.1.4 acima no 

prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) 

dias, justificadamente. 

5.33.4. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá 

encaminhar termo de quitação anual das obrigações trabalhistas, na forma do art. 507-B da 

CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente aos 

empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados. 

5.33.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo Sindicato 

dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único, da CLT. 

5.33.6. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o presente item, 

será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de convocação, declaração de negativa 

de negociação, ata de negociação, dentre outros. 

5.33.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 

cumprimento das obrigações previstas neste item. 

5.33.8. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais Civis de Interesse 

Público (Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de atendimento a 

eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege as respectivas organizações. 

5.33.9. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações sociais 

trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

5.33.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 

previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB). 

5.33.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os 

fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

5.33.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 

de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções. 

5.33.13. A Administração contratante poderá conceder um prazo para que a contratada 

regularize suas obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão 

contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. 

5.33.14. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o 

fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 
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5.33.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de quinze 

dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados 

da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato. 

5.33.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado pela 

Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas. 

5.33.17. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os 

empregados da Contratada. 

5.33.18. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 

Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para 

com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas 

rescisórias. 

5.33.19. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.33.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

5.33.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do 

Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja incidência se admite por 

força da Instrução Normativa Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

5.33.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal 

administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos salários e 

às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre outros, 

emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

Gestor do Contrato  

5.34. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

5.35. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II). 

5.36. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
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obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

5.37. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

5.38. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

5.39. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

VI). 

5.40. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

6.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 dias, pelos fiscal, mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

6.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a 

parcela a ser paga. 

6.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

6.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo. 

6.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

6.6.1 o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do 

objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
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realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório 

a ser encaminhado ao gestor do contrato; 

6.6.2 o fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes 

aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, 

dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 

6.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

6.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

6.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

6.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

6.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.13. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

6.13.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

6.13.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 
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indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

6.13.3. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

6.13.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

6.13.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

6.14. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.15. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.16. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

6.17. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.18. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.19. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

6.19.1. o prazo de validade; 

6.19.2. a data da emissão; 

6.19.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

6.19.4. o período respectivo de execução do contrato; 

6.19.5. o valor a pagar; e 

6.19.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.20. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 
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6.21. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.22. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018). 

6.23. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

6.24. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

6.25. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

6.26. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento  

6.27. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

6.28. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA-IBGE (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) 

de correção monetária. 

Forma de pagamento  
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6.29. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.30. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.31. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

6.31.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

6.32. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito  

6.33. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 

e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

6.34. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

6.35. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração do de termo aditivo ao contrato administrativo. 

6.36. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas 

as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 

não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 

vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992. 

6.37. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração. 

6.38. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 
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7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO  

Forma de seleção e critério de julgamento de proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Regime de Execução  

7.2. O regime de execução do contrato será empreita por preço global.  

Exigências de habilitação  

7.3. Para fins de habilitação, deve o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

Habilitação jurídica 

7.4. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

Pessoa física: para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

7.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020. 

7.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

7.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

7.11. Ato de autorização para o exercício da atividade em serviços de vigilância, expedido 

pelo Ministério da Justiça nos termos do art. 19 da Lei n° 14.967/2024; 
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7.12. Documento de Revisão de Autorização de Funcionamento da empresa na atividade 

objeto desta licitação em plena validade, conforme determina a Portaria DG/DPF nº 18.045, de 

17 de abril de 2023 e demais legislações correlatas; 

7.13. No ato da assinatura do contrato, apresentar o Comprovante de autorização para compra 

de armas e respectivo registro de arma disponível em quantidade necessária ao cumprimento 

da execução dos serviços objeto deste estudo, conforme determina a Portaria/MJ no 387/2006, 

alterada pela e Portaria DPF no 358 de 19/06/2009 e demais legislações correlatas. O registro 

da arma deve incluir, pelo menos, o número da arma, o nome do proprietário, a espécie, a 

marca e o calibre; 

7.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014 e suas 

alterações, da Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

7.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

7.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira  
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7.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 

5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 

simples; 

7.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

7.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

7.25.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

7.25.2. Capital Circulante Líquido ou Capital de Giro (Ativo Circulante - Passivo Circulante) de, 

no mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor 

estimado da contratação; 

8.25.3. Patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação; 

7.25.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. 

7.25.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.26. Declaração do licitante, acompanhada da relação de compromissos assumidos, conforme 

modelo constante do Anexo do Edital deste termo de referência de que um doze avos dos 

contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data 

apresentação da proposta não é superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os 

seguintes requisitos: 

7.26.1. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE), relativa ao último exercício social; e 

7.26.2. Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na Demonstração do 

Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou 

para menos, o licitante deverá apresentar justificativas. 

7.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.28. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

Qualificação Técnica  
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7.29. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

7.29.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

7.30. Prova de autorização para funcionamento como empresa especializada em prestar 

serviços de vigilância, concedida pelo Ministério da Justiça – MJ, com base na Lei nº 14.697, 

de 9 de setembro de 2024, e Portaria DG/PF nº 18.045 de 17 abril de 2023 e demais 

legislações correlatas; 

7.30.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, 

no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade 

profissional competente no Brasil. 

7.31. Documento de Revisão de Autorização de Funcionamento da empresa na atividade 

objeto desta licitação em plena validade, conforme determina a PORTARIA No. 387/2006 - 

DG/DPF BRASÍLIA/DF, 28 DE agosto DE 2006, com as alterações introduzidas pela Portaria nº 

515/2007-DG/DPF Portaria DPF nº 358 de 19/06/2009, e Portaria DG/PF nº 18.045 de 17 abril 

de 2023 e demais legislações correlatas; 

7.32. Certificado de Segurança expedido pela Superintendência Regional do Departamento de 

Polícia Federal, de acordo com a Portaria nº 1.129, de 15.12.95, do Ministério da Justiça e 

demais portarias vigentes; 

Qualificação Técnico-Operacional  

7.34. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou regularmente emitido pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

7.35. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito 

a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

7.35.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos na prestação dos 

serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 

7.35.2. Comprovação que já executou contrato com um mínimo de 50% (cinquenta por cento) 

do número de postos de trabalho a serem contratados; 

7.36. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma 

concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-

operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 
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7.37. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial da empresa licitante. 

7.38. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, entre outros documentos. 

7.38.1. A ausência de apresentação de documento de aptidão claro, legível e idôneo, é motivo 

de inabilitação, mediante decisão motivada do Pregoeiro.  

7.39. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 

econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

7.40. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução certificada para o português, salvo se 

comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

7.41. A apresentação de certidões ou atestados de desempenho anterior emitido em favor de 

consórcio do qual tenha feito parte será admitido, desde que atendidos os requisitos do art. 67, 

§§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

8.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 687.804,84 (seiscentos e oitenta e sete 

mil, oitocentos e quatro reais e quatro centavos), conforme custos unitários aposto na 

tabela abaixo:  
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8.2. Os valores utilizados nas cotações realizadas pela Administração, nos estudos para 

estimativa do valor a ser contratado, serão norteadores no julgamento da exequibilidade das 

ofertas.  

8.3. Para fins de elaboração, no momento da licitação, a proposta de preços deverá englobar 

todos os custos diretos e indiretos incidentes à prestação de serviços, devendo a Licitante 

utilizar as Planilhas de Custos e Formação de Preços para fins de elaboração da proposta de 

preços.  

8.4. As propostas não poderão possuir valores incompatíveis com o mercado, evitando assim, 

valores inconsistentes e provável inexequibilidade no procedimento administrativo.  

8.5. A Planilha de custo da licitação deverá ser acrescida da declaração da análise da GFIP, 

documento informado anualmente pelo INSS, ou declaração das informações socioeconômicas 

e fiscais geradas pelo PGDAS-D - Programa Gerador do Documento de Arrecadação do 

Simples Nacional-Declaratório ou DEFIS para a comprovação do enquadramento na alíquota 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇ

ÃO 

CATSE

R 

UNIDAD

E DE 

MEDID

A 

QUAN

T. 

VALOR 

MENSAL 

VALOR 

ANUAL 

 

 

 

1 

Serviço de vigilância 
ARMADA e segurança 
patrimonial e segurança 
patrimonial, na escala 
12x36h, DIURNO, de 
segunda-feira à domingo das 
6h às 18h.  

23647 POSTO 1 R$ 
13.539,98 

R$ 
162.863,40 

 

 

 

2 

Serviço de vigilância 
ARMADA e segurança 
patrimonial e segurança 
patrimonial, na escala 
12x36h, NOTURNO, de 
segunda-feira à domingo das 
18h às 6h. 

23957 POSTO 2 R$ 
30.363,84 

R$ 
383.855,68 

 

 

 

3 

Serviço de vigilância 
DESARMADA e segurança 
patrimonial e segurança 
patrimonial, na escala 
12x36h, DIURNO, de 
segunda-feira à domingo das 
6h às 18h. 

23647 POSTO 1 R$ 
13.413,25 

 

R$ 
162.001,60 

 

 TOTAIS R$ 57.317,07 R$ 

687.804,84 
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efetiva do Seguro Acidente do Trabalho - SAT/RAT, na planilha de custos no campo 

"ENCARGOS SOCIAIS" no "Grupo A"; 

9. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

9.1. Os recursos orçamentários e financeiros necessários à contratação do serviço objeto do 

presente Edital está garantido pela seguinte Rubrica: 6.2.2.1.1.01.04.09.009 - Serviços de 

Segurança Predial e Preventiva / Centro de Custos: 1.01.03 – Gastos Gerais da Administração.  

10. DO LOCAL E CARGA HORÁRIA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO: 

10.1. A prestação dos serviços de vigilância patrimonial, nos postos afixados pela Contratante, 

envolve a alocação, pela Contratada, de profissionais devidamente habilitados, apresentando a 

respectiva Carteira Nacional de Vigilantes, nos termos da Leis nº 14.967, de 9 de setembro de 

2024, bem como Portaria nº 387/2006 – DG/DPF (com as alterações introduzidas pela Portaria 

nº 515/2007 DG/DPF) e Portaria DPF nº 891/1999 (com as alterações introduzidas pela 

Portaria DPF nº 334/2004). 

10.2. Os tipos de postos, os quantitativos e a escala de trabalho utilizada serão os 

especificados no quadro abaixo: 

Local: Rua Costa Azevedo nº 174, Centro – CEP: 69010-230 – Manaus-AM. 

Item Especificação Unid.  Quant. 

1 POSTO DIURNO ARMADO – Segunda-feira a domingo 

(12x36hs, de 06:00hs às 18:00hs) 

Posto 1 

2 POSTO NOTURNO ARMADO – Segunda-feira a domingo 

(12x36hs, de 18:00hs às 06:00hs) 

Posto 2 

3 POSTO DIURNO DESARMADO – Segunda-feira a domingo 

(12x36hs, de 06:00hs às 18:00hs) 

Posto 1 

10.3. A prestação dos Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial nos postos fixados pelo 

Contratante envolve a alocação, pela Contratada, de profissionais devidamente habilitados, 

portando obrigatoriamente a respectiva Carteira Nacional de Vigilantes, nos termos da 

legislação vigente e capacitados para:  

a) assumir o posto devidamente uniformizado e com aparência pessoal adequada; 

b) comunicar imediatamente ao Contratante quaisquer anormalidades verificadas, inclusive de 

ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 

c) comunicar à área de segurança do Contratante todo acontecimento entendido como irregular 

e que atente contra seu patrimônio; 

d) registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando seus 

serviços; 
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e) manter afixado no posto, em local visível, o número do telefone da Delegacia de Polícia da 

região, do Corpo de Bombeiros, da Polícia Ambiental, dos responsáveis pela administração da 

instalação e outros de interesse; 

f) observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações do posto, adotando as 

medidas de segurança, conforme orientação recebida do Contratante, bem como aquelas que 

entender como oportunas; 

g) permitir o ingresso nas instalações somente de pessoas previamente autorizadas e 

identificadas; 

h) quando o documento de identidade for indispensável para a entrada da pessoa, seus dados 

serão anotados no ato e o documento devolvido imediatamente ao interessado, conforme 

disposto na Lei Federal nº 5.553, de 6 de dezembro de 1968, alterada pela Lei nº 9.453/1997; 

i) fiscalizar a entrada e a saída de veículos nas instalações, identificando o motorista e 

anotando a placa do veículo, inclusive de funcionários autorizados a estacionar seus carros 

particulares na área interna da instalação, mantendo sempre os portões fechados; 

j) fiscalizar a entrada e a saída de materiais mediante conferência das notas fiscais ou de 

controles próprios do Contratante; 

l) colaborar com as Polícias Civil e Militar nas ocorrências de ordem policial dentro das 

instalações do Contratante. Facilitar, no que for possível, a atuação das mesmas, inclusive na 

indicação de testemunhas presenciais de eventual acontecimento; 

m) controlar a entrada e a saída de veículos, empregados, funcionários e visitantes após o 

término de cada expediente de trabalho, em feriados e fins de semana, na conformidade do 

que venha a ser estabelecido pelo Contratante; 

n) proibir o ingresso de vendedores ambulantes e assemelhados às instalações sem que estes 

estejam devida e previamente autorizados pelo Contratante; 

o) proibir a aglomeração de pessoas junto ao posto, comunicando o fato ao Contratante; 

p) proibir todo e qualquer tipo de atividade comercial junto ao posto e a imediações que 

provoque ou ofereça risco à segurança dos serviços e das instalações; 

q) proibir a utilização do posto para guarda de objetos estranhos ao local, assim como de bens 

particulares de empregados ou de terceiros; 

r) não se ausentar do posto; 
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s) Executar a(s) ronda(s) diária(s), conforme a orientação recebida do Contratante, verificando 

todas as dependências das instalações, adotando os cuidados e as providências necessárias 

para o perfeito desempenho das funções e manutenção da ordem nas instalações; 

t) colaborar nos casos de emergência ou abandono das instalações, visando à manutenção 

das condições de segurança; 

u) Repassar ao(s) Vigilante(s) que está(ão) assumindo o posto, quando da rendição, todas as 

orientações recebidas e em vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações. 

11.  DO CUSTO ESTIMADO:  

11.1. Para a contratação de empresa especializada na execução dos serviços de vigilância 

patrimonial armada e desarmada o valor mensal estimado para a prestação de serviço de 

vigilância de R$ 57.317,07 (cinquenta e sete mil, trezentos e dezessete reais e sete centavos) e 

o total anual R$ 687.804,84 (seiscentos e oitenta e sete mil, oitocentos e quatro reais e sete 

centavos). 

11.2. Para a elaboração das Planilhas de Custos e Formação de Preços das Categorias 

Profissionais envolvidas na contratação, foi considerado o piso salarial estabelecido na 

Convenção Coletiva de Trabalho relacionada abaixo: 

11.2.1. Termo Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho 2025, com número de registro no 

MTE AM000112/2025 e MR012047/2025; 

11.2.2. SINDESP – Sindicato das Empresas de Vigilância, Segurança, Transportes e Cursos de 

formação do Estado do Amazonas: data-base da categoria em 1º de fevereiro; 

11.3. Para a apresentação da Proposta de Preços reformulada, os licitantes poderão se utilizar 

do Modelo de Planilha de Custos, constantes no Anexo III do Edital;  

11.4. As licitantes deverão apresentar as Planilhas de Custos e Formação de Preços com base 

em Convenção Coletiva de Trabalho, ou outra Norma Coletiva mais benéfica, aplicável à 

categoria envolvida na contratação e à qual a licitante esteja obrigada;  

11.5. As empresas optantes pelo Regime Tributário Simples, ao se tratar de contratação de 

prestação de serviços de cessão ou locação de mão de obra, deverão formar suas planilhas 

pelo Regime de Tributação Normal (Presumido ou Real);  

11.6. Caso a licitante utilize instrumento coletivo distinto do adotado neste Termo de 

Referência, deverá indicar em sua proposta à convenção coletiva de trabalho ou a norma 

coletiva a que esteja obrigada;  

11.7. A planilha de Custos de Formação de Preços, deverá conter o detalhamento dos custos 

que compõem os preços, e serão levados em consideração:  

11.7.1. Deverá ser detalhada (aberta) para cada categoria profissional envolvida na 

contratação, conforme o Regime de Tributação da licitante; 
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11.7.2. Deverá conter memória de cálculo, com a metodologia e as fórmulas adotadas para 

obtenção dos valores propostos para os encargos, insumos e demais componentes; 

11.7.3. As alíquotas referentes aos encargos sociais e tributos deverão necessariamente ser 

compatíveis com o regime tributário da empresa licitante – Lucro Real ou Lucro Presumido, 

conforme legislação pertinente; 

11.7.4. Os Tributos IRPJ e CSLL de acordo com Acórdão 1214/2013 – TCU – Plenário, não 

deverão estar demonstrados nas planilhas de formação de custo, mas deverão estar inclusos 

no Lucro Bruto; 

11.7.5. As Despesas Administrativas não poderão ser igual a zero, pois não é aceitável que 

prestadores de serviço, não possuam esse gasto, conforme consta no Relatório TCU, item 

9.2.2 e nos seguintes Acórdãos da Corte de Contas da União.  

12. FORMA DE PAGAMENTO: 

12.1. O CREA-AM efetuará o pagamento até o 10º (décimo) dia útil, após a entrega do objeto, 

através de ordem bancária, indicada na proposta o nome da agência, localidade e número da 

conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, devendo a Nota Fiscal/Fatura estar 

devidamente atestada pelo Setor competente. 

12.2. Caso não haja expediente na data prevista, o pagamento será automaticamente 

transferido para o dia útil subsequente.  

12.3. A empresa Contratada deverá provar com documentos hábeis, a regularidade jurídica e 

fiscal, em especial com Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, Estadual, Municipal 

ou Distrital, esta em substituição as duas últimas, do FGTS, INSS e Dívida Ativa da União, 

correspondentes ao mês da última competência vencida, sob pena de retenção de pagamento. 

12.4. Qualquer erro ou omissão havida na documentação fiscal ou na fatura será objeto de 

correção pela CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento 

até que o problema seja definitivamente regularizado. 

12.5. O CREA-AM reserva-se o direito de suspender o pagamento se o serviço não for 

prestado acordo com as especificações constantes no Termo de Referência. 

13. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO: 

13.1. Os preços contratados poderão ser reajustados mediante solicitação expressa da 

CONTRATADA, com base na variação dos custos ocorrida no período, demonstrada de forma 

analítica e devidamente justificada, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, a 

contar da apresentação da proposta ou da data do orçamento a que a proposta se referir.   

13.2. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.  

13.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:  
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a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a 

partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida 

pelo contrato;  

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta.  

13.4. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 

contado a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da 

nova solicitação.  

13.4.1. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada.  

13.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, 

observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser 

realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade 

resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos 

insumos necessários à execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).  

13.5. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou 

dissídio coletivo de trabalho.  

13.6. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente 

se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de 

pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que 

estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos 

sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da 

atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021). 

13.7. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado 

efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da 

categoria profissional abrangida pelo contrato.  

13.7.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção 

ou Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de 

obra decorrente desses instrumento  

13.8. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do 

mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento 

IPCA, com base na seguinte fórmula:  
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R = V (I – Iº) / Iº, onde:  

R = Valor do reajustamento procurado;  

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 

reajustada; 

13.9. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer.  

13.10. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do 

mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.  

13.11. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor.  

13.12. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do 

mercado, por meio de termo aditivo.  

13.13. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do 

mercado, o contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que 

justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos 

valores correspondentes da planilha contratual.  

13.14. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de 

mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho 

retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, 

convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.  

13.15. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data 

futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade 

para concessão das repactuações futuras.  

13.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.  

13.17. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes 

de eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.  
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13.18. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante 

ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo 

de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se 

disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.  

13.19. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação 

solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.  

13.20. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 20 dias, 

contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da 

variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)  

13.21. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir 

os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da 

variação dos custos.  

13.22. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  

13.23. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, 

alínea “d”, da Lei nº 14.133, de 2021.  

13.24. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de 

modo que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.  

13.25. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item 

relativo aos valores pagos a título de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e 

Formação de Preços do presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua 

efetiva repercussão sobre os preços contratados.  

13.26. A revisão dos custos relativos ao vale-transporte será formalizada por apostilamento. 

 

14. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual por acrescer os custos de 

Administração de Fiscalização do contrato, além de pequenas e microempresas poderem 

concorrer ao certame licitatório. 

 

15.   DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA: 

15.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, o qual terá seu 

termo inicial na data de sua assinatura do contrato, podendo ser prorrogado, mediante termo 
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aditivo, a critério do CREA-AM, limitado a 60 (sessenta) meses, findo qual cessará de pleno 

direito, atendendo o disposto do art. 106 da Lei 14.133/2021. 

15.2. O Contrato só terá eficácia depois de aprovado pela Autoridade Competente e eficácia 

depois de publicado, no Portal Nacional de Compras Públicas, de conformidade com o disposto 

no parágrafo único do art. 94, da Lei nº. 14.133/2021. 

 

16.  DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:  

16.1 O serviço de vigilância patrimonial armada no endereço indicado acima será gerenciado e 

fiscalizado por representantes do CONTRATANTE, que poderão exigir da CONTRATADA, a 

qualquer tempo, esclarecimentos. 

17.  DO FUNDAMENTO LEGAL  

17.1. A contratação de pessoa jurídica para a prestação do serviço Objeto do presente Termo 

de Referência encontra amparo legal nos seguintes dispositivos:  

a) Lei n. º 14.133/2021 e suas alterações; 

b) Portaria nº 18.045/2023 DG/PF, de 17 de abril de 2023, e de alterações posteriores: 

18. QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL  

18.1. A formação técnica específica do recurso humano alocado será comprovada através de 

Certificado de Curso de Formação de Vigilantes, expedidos por Instituições devidamente 

habilitadas e reconhecidas; 

19. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

19.1. Fornecer à Contratada todas as informações e esclarecimentos que venham a ser 

solicitados. 

19.2. Pagar a importância correspondente ao objeto no prazo contratado. 

19.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a contratada entregar fora das 

especificações deste Edital e seus anexos. 

19.4. Comunicar imediatamente qualquer ocorrência danosa ou avarias havidas pela 

execução dos serviços. 

19.5. Efetuar periodicamente a programação dos serviços a serem executados pela 

Contratada.  

19.6. Exercer a fiscalização dos serviços por técnicos especialmente designados. 

19.7. Indicar formalmente o gestor e/ou fiscal para acompanhamento da execução 

contratual.  

19.8. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de serviços 

aprovadas.  

19.9. Indicar instalações sanitárias.  

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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20.1. Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

20.2. Apresentar a qualquer tempo, qualquer documento solicitado pela CONTRATANTE. 

20.3. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes 

de danos, seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando-se, 

outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 

lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente Contrato;  

20.4. Aceitar, na forma do art. 125 da Lei Federal 14.133/2021, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no valor inicial atualizado do contrato, 

até o limite de 25%. 

20.5. Iniciar, em 2 (dois) dias corridos da assinatura do contrato, os respectivos postos 

fixados pela Contratante. 

20.6. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 

legislação vigente. 

20.7. Fornecer uniformes e seus complementos à mão de obra envolvida, conforme a 

seguir descrito, e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 

Trabalho. 

 Calça;  
 camisa de mangas compridas e curtas;  
 cinto de nylon;  
 sapatos;  
 meias;  
 quepe com emblema;  
 capa de chuva;  
 crachá;  
 revólver calibre 38; 

 Munição de Calibre 38; 
20.8. Designar por escrito, no ato da assinatura do contrato, preposto que tenham poderes 

para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato. 

20.9. Comprovar a formação técnica específica dos vigilantes, mediante apresentação do 

Certificado de Curso de Formação de Vigilantes e Carteira Nacional, expedido por Instituição 

devidamente habilitada e reconhecida. 

20.10. Comprovar obediência à periodicidade legalmente estabelecida, quanto ao curso de 

reciclagem. 

20.11. Disponibilizar vigilantes em quantidade necessária para garantir a operação dos 

postos nos regimes contratados, uniformizados e portando crachá com foto recente. 

20.12. Efetuar a reposição de vigilantes nos postos, de imediato, em eventual ausência não 

sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra). 

20.13. Comunicar à unidade da Contratante que administra o contrato, toda vez que ocorrer 

afastamento ou qualquer irregularidade, substituição ou inclusão de qualquer elemento da 
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equipe que esteja prestando serviços, no caso de substituição ou inclusão, a Contratada 

deverá proceder conforme subitem anterior. 

20.14. Assegurar que todo vigilante que cometer falta disciplinar, não será mantido no posto 

ou quaisquer outras instalações da Contratante. 

20.15. Atender de imediato as solicitações da Contratante quanto às substituições de 

empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços. 

20.16. Instruir seus vigilantes quanto às necessidades de acatar as orientações da 

Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina 

do Trabalho, tais como prevenção de incêndio nas áreas da Contratante. 

20.17. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados acidentados ou com mal súbito. 

20.18. Manter controle de frequência/pontualidade de seus vigilantes sob o contrato. 

20.19. Propiciar aos vigilantes as condições necessárias para o perfeito desenvolvimento 

dos serviços, fornecendo-lhes: 1) uniformes e equipamentos de proteção individual, adequados 

às tarefas que executam e às condições climáticas 2) equipamentos e materiais tais como 

equipamentos de intercomunicação, lanternas e pilhas, livros de capa dura numerados 

tipograficamente, para registro de ocorrências. 

20.20. Apresentar quando solicitado os comprovantes de pagamentos de benefícios e 

encargos. 

20.21. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada nos postos. 

20.22. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade, a fiscalização da Contratante em seu acompanhamento. 

20.23. Manter durante toda a execução do contrato, todas as condições que culminaram em 

sua habilitação. 

20.24. Cumprir a programação dos serviços feita periodicamente pelo Contratante, com 

atendimento sempre cortês e de forma a garantir as condições de segurança das instalações, 

dos empregados e das pessoas em geral que se façam presentes.  

20.25. A contratada, nos termos da legislação trabalhista e previdenciária, deve proceder às 

anotações e registros pertinentes a todos os empregados que atuarem nos serviços, 

assumindo exclusivamente todas as obrigações advindas de eventuais demandas judiciais 

ajuizadas que tratem sobre pleitos trabalhistas e/ou previdenciários propostos por empregados 

ou terceiros que alegarem vínculo com a Contratada.  

20.26. Manter autorização de funcionamento e certificado de segurança expedidos pela 

Polícia Federal (PF), nos termos vigentes;  

20.27. Assegurar que todos os Vigilantes empregados na execução contratual preencham e 

comprovem documentalmente os seguintes requisitos: ser brasileiro nato ou naturalizado; idade 
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mínima de 21(vinte e um) anos; instrução mínima correspondente ao quinto ano do ensino 

fundamental; aprovação em curso de formação de Vigilante, realizado por empresa de curso de 

formação devidamente autorizada; ter sido aprovado em exames de saúde física, mental e de 

aptidão psicológica; Ter idoneidade comprovada mediante a apresentação de certidões 

negativas de antecedentes criminais, sem registros de indiciamento em inquérito policial, de 

estar sendo processado criminalmente ou ter sido condenado em processo criminal onde 

reside, bem como no local em que tenha realizado o curso de formação, reciclagem ou 

extensão. Essas comprovações são oriundas da Justiça Federal, da Justiça Estadual ou do 

Distrito Federal, da Justiça Militar Federal, Estadual ou do Distrito Federal e da Justiça Eleitoral; 

estar quite com as obrigações eleitorais e militares; e possuir registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas (CPF).  

20.28. A Contratada deverá fornecer à Contratante a relação nominal dos funcionários que 

prestarão serviços, dando ciência prévia de quaisquer alterações no quadro, decorrente de 

substituições, exclusões e inclusões, observadas as exigências contidas no presente contrato;  

20.29. Possuir disponibilidade financeira para cumprir todas as obrigações sociais e 

previdenciárias de seus empregados, a serem assumidas no Contrato, de acordo com o 

previsto na Lei n.º 14.133/2021;  

20.30. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, as obrigações a serem 

assumidas no Contrato; 

20.31. Apresentar, durante toda a execução do Contrato, documentos que comprovem 

estarem cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas, especialmente, 

encargos sociais, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais; 

20.32. Efetuar a reposição de vigilantes nos postos imediatamente em eventual ausência, 

não sendo permitida a prorrogação da jornada de trabalho (dobra): 

20.32.1. Mediante a falta dos empregados, deverá haver sua substituição imediata por outros 

que tenha experiência equivalente ou superior. 

20.33. Assegurar que todo vigilante que cometer falta disciplinar não seja mantido no posto 

ou em quaisquer outras instalações do Contratante, observando os seguintes itens: 

20.33.1. A Contratada responderá pela idoneidade moral e técnica dos funcionários, 

respondendo por todo e qualquer dano que ocorra em consequência da execução dos 

serviços, cabendo à CONTRATANTE decidir se o prejuízo será ressarcido mediante desconto 

no pagamento ou pelas vias normais de cobrança; 

20.33.2. A CONTRATADA, ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade apontada pela 

CONTRATANTE, terá 24 (vinte e quatro) horas para saná-la com a adoção das medidas 

necessárias para restaurar a normalidade dos serviços; 

20.34. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento 

dos seus empregados acidentados ou com mal súbito; 
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20.35. Registrar e controlar diariamente as ocorrências do posto em que estiver prestando 

seus serviços; 

20.36. Manter controle de frequência e pontualidade de seus vigilantes sob o contrato: 

20.36.1. O controle de frequência dos funcionários da CONTRATADA deverá ser efetuado 

através de relógio de ponto ou outro meio idôneo, adotando-se outro meio de registro de ponto 

nos locais com menos de 5 empregados que serão fiscalizados, a seu critério, pela 

CONTRATANTE; 

20.36.2. Comunicar à CONTRATANTE qualquer alteração social ou modificação da sua 

finalidade ou da sua estrutura no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do arquivamento 

dos documentos no Cartório de Registro específico; 

20.37. Destacar pessoal para a execução dos serviços, de forma criteriosa, para que estes não 

sofram qualquer solução de continuidade ou redução de qualidade e quantidade, e providenciar 

a substituição de qualquer empregado julgado inconveniente ou que não se mostre apto às 

tarefas inerentes à execução contratual; 

20.38. Atender imediatamente as determinações do representante da Administração com vista 

a corrigir defeitos observados na execução do Contrato; 

20.39. Manter o registro de seus empregados devidamente atualizado, e efetuar o controle da 

jornada de trabalho no respectivo local de prestação dos serviços diariamente, a assiduidade e 

a pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas, repondo o profissional 

faltante; 

20.40. Ser responsável pelas despesas alusivas a salários, encargos sociais, previdenciários, 

trabalhistas, fiscais, comerciais e administrativos, seguros, vales-alimentação, vales-

transportes, equipamentos, uniformes e Equipamentos de Proteção Individual – EPI, envolvidas 

na execução do Contrato, observando o piso salarial da categoria: 

20.40.1. A CONTRATADA obriga-se, em qualquer circunstância e às suas expensas, a 

respeitar e a cumprir os dispositivos das Leis Trabalhistas, inclusive no que se refere aos 

períodos de refeição do seu pessoal, responsabilizando-se por eventuais transgressões neste 

sentido, incluindo-se, nesta obrigação, férias, folgas, e substituições, além dos encargos 

trabalhistas, previdenciários sociais e tributários, o fornecimento de uniformes, crachás e 

equipamentos de segurança a seus empregados, tais como botas, luvas, cintos, e quaisquer 

outros materiais necessários à correta execução dos serviços, bem como tornar obrigatório o 

uso e orientá-los no cumprimento das normas, cabendo-lhes a responsabilidade exclusiva pela 

execução dos serviços; 

20.41. Manter todos os equipamentos necessários à execução dos serviços, em perfeitas 

condições de uso, sendo os mesmos de qualidade comprovada e quantidade necessária à boa 

execução dos serviços, devendo os danificados serem substituídos em 24 (vinte e quatro) 

horas; 
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20.42. A CONTRATADA será também responsável por quaisquer danos ou prejuízos 

causados, por seus empregados, ao patrimônio da CONTRATANTE ou de terceiros, bem como 

por quaisquer acidentes de que eles possam ser vítimas durante a execução dos serviços, 

sendo de sua exclusiva responsabilidade a organização da “CIPA”, quando for o caso; 

20.43. Não se admitirão reclamações por parte dos empregados da CONTRATADA quanto ao 

não cumprimento de suas obrigações para com eles, quaisquer que sejam em especial atrasos 

de pagamentos e demais benefícios, sendo estes, motivos de rescisão contratual a critério 

exclusivo do CONTRATANTE: 

20.43.1. Todas e quaisquer reclamações trabalhistas, que, porventura, ocorrerem por parte dos 

empregados, correrão por conta da CONTRATADA; 

20.42. A CONTRATADA se obrigará ainda a substituir qualquer funcionário, mediante 

solicitação por escrito da CONTRATANTE no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem que 

caiba qualquer ônus por esta ocorrência; 

20.43. A CONTRATADA ficará obrigada a concorrer para que seus empregados prestem os 

serviços com pontualidade, educação, conduta adequada, padrão moral, zelo, dedicação e 

eficácia; 

20.44. Os trabalhos deverão ser executados de forma a garantir os melhores resultados, 

cabendo à CONTRATADA otimizar a gestão de seus recursos – quer humanos quer materiais 

– com vistas à qualidade dos serviços à satisfação da CONTRATANTE. A CONTRATADA 

responsabilizar-se-á integralmente pelos serviços contratados, cumprindo as disposições legais 

que interfiram em sua execução; 

20.45. A CONTRATADA deverá manter um escritório local em Manaus, com número de 

telefone e fax também locais, que possibilitem o imediato atendimento das solicitações 

efetuadas pela CONTRATANTE em relação à execução dos serviços contratados, assim como, 

realizarem todos os procedimentos pertinentes à seleção, treinamento, admissão e demissão 

dos empregados; 

20.46. A CONTRATADA autorizará ao CONTRATANTE quando da formalização do contrato, o 

repasse direto aos trabalhadores da remuneração mensal não paga pela CONTRATADA, 

quando houver retenção de faturas por inadimplência ou não apresentação de certidões 

negativas de débito; 

20.47. Manter autorização de funcionamento e certificado de segurança expedidos pelo 

Departamento de Polícia Federal (DPF), nos termos vigentes; 

21. FISCALIZAÇÕES DOS SERVIÇOS:  

21.1. A fiel execução dos serviços efetuados pela empresa contratada será aferida pelo 

gestor de contratos com apoio do fiscal imediato, ficando a contratada responsável por 

todo e qualquer dano causado ao patrimônio do CREA-AM ou a terceiros, decorrente 

do não cumprimento das observações constantes neste termo de referência. 
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21.2. A fiscalização de que trata o subitem 21.1 desta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade ainda que resultante de: imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior; e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade do CREA-AM ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

21.3. Não obstante a Contratada ser a única e exclusiva responsável pela execução de todos 

os serviços, ao Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 

restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 

fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo, 

para isso: 

21.3.1. Ter livre acesso aos locais de execução do serviço;  

21.3.2. Exercer a fiscalização dos serviços contratados, de modo a assegurar o efetivo 

cumprimento da execução do escopo contratado, cabendo-lhe também realizar a avaliação 

periódica das atividades desenvolvidas pela Contratada. 

21.3.3. Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionários da 

Contratada que estiverem sem uniforme ou crachá, que embaraçarem ou dificultarem a sua 

fiscalização ou cuja permanência na área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente. 

21.3.4. Não permitir que o Vigilante execute tarefas em desacordo com as preestabelecidas. 

21.3.5. Fazer exigências à Contratada sempre que julgar necessário para a proteção da 

integridade física dos trabalhadores durante o exercício das atividades e de terceiros, assim 

como dos seus bens, das suas propriedades e do meio ambiente. 

21.3.6. Executar mensalmente a medição dos serviços, avaliando as quantidades de serviços 

efetivamente executados e o número de dias efetivamente trabalhados no período considerado 

(número de postos/dia medidos), descontando-se do valor devido o equivalente à 

indisponibilidade dos serviços contratados por motivos imputáveis à Contratada, aplicando-se 

eventual desconto nas faturas mensais em função da pontuação final obtida no Relatório de 

Avaliação de Qualidade dos Serviços, sem prejuízo das sanções disciplinadas em contrato, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ainda que resultante de: imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior; e, na 

ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade do CREA-AM ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei Federal nº. 13.133/2021. 

21.4. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observa a 

legislação relativa à concessão de férias e licenças aos empregados, respeita a 

estabilidade provisória de seus empregados e observa a data-base da categoria 

prevista na CCT, concedendo os reajustes dos empregados no dia e percentual 

previstos; 
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21.5. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder à repactuação do contrato, 

inclusive quanto à necessidade de solicitação da CONTRATADA; 

21.6. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

 

22. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA: 

22.1. Este Termo de Referência foi elaborado pela Gerencia Administrativa do CREA-AM, na 

pessoa da empregada a seguir identificada, em conformidade com a legislação 

específica e com a necessidade da Administração. 

 

Manaus-AM, 26 de novembro de 2025. 

 

À Consideração Superior e aprovação da Presidência do CREA-AM.  

 

 

       

LAERTE RIBAS NETO 
Gerente Administrativo  
Mat.617/22-CREA-AM  

 
 

Revisado por:  
 
 
 
Renan Afonso Amaral Guerreiro 
Supervisor de Compras  
529/14 

 
 

 
 
Despacho do Ordenador de Despesas: 
Aprovo o presente Termo de Referência, recomendando-o para balizamento da Licitação, com 
fundamento na Lei 14.133/2021. 
 
 
 
 

Eng. Pesca Alzira Miranda de Oliveira 
Presidente do CREA-AM 
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